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EMENDA ADITIVA N,

Acrescente-se ao final do inciso I, paragrafo 2°, do artigo 7° a seguinie expressao:

“ . e com diploma devidamenie revalidado de acordo com a legistagéo brasileira.”

JUSTIFICATIVA

A revalidacéo do diploma é a garantia minima de qualidade da prética médica e condigao precipua para
o exercicio da medicina em territério nacional por profissionais diplomados no exterior.
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